
Câ.mara ful-unicipaf fe %arriporã
Esta[o fe Sõo ?aufo

Mairiporã, l0 de junho de 2019.

Encaminhe-se a(s) Comrssão(ões) de
lustiça, Legislação e Reda
Finanças e Orçamento

Ét1ção____--

Nobres Pares.

Obras e Serviços Públ rc0 5 E
Educaçâ0, Cultúra e Espo rte s C]
Planel. USo o.up. Parc. do Solo e lleo Amb.
Desenv. Ec

ô,

onômrco

Íl:l: il::',ffMarr p0r E
Vrce Presidente

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, que Dispõe sobre a
criação dos §§ 5'e 6'ao art. lo da Lei n'3.013, de 3l de maio de 2010, para apreciação e

posterior deliberação de vossas excelências.

Na certeza de poder contar com a imprescindível atenção e colaboração de todos,
subscrevo-me.

Atenciosamente.

RA S

e TuÍrsmo E
Saúde e a

I

('

As Suas Excelências os Senhores,
vEREADoRES o,r cÂnlnq, MUNTCIpAL DE MAI E}{
CV/DI,P.MIMC

t1

t
Yereador

b
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Câ.mara lvíunicipat fe foí.dtnporo
Estaío íe São cPaufo

oxposrÇÃo DE Morrvos

Nobres l)ares,

Este projeto visa suplementar eventual interpretação equivocada da lei, que no seu corpo
abre espaço para que interprete-se no sentido de que a isenção de ônus valesse apenas para as vagas
reservadas às pessoas com deficiência.

Ademais, a lei, quando tratou da isenção também deixou de fora os idosos, que na vlsão
desse vereador devem fazerjus à isenção.

Diante de todo o exposto, esse vereador requer seja o presente projeto aprovado de forma
unânime por essa augusta Casa.

Plenário "27 de Março" , 10 de juúo de 2019.

GV/DLP.MIMC



Câ.maro fuÍ-unicipaf fe fuldtnpora
Esta[o fe São cPaub

Dispõe sobre a criação dos §§ 5'e 6" ao
art. l'da Lei n'3.013, de 31 de maio de
2010.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

Art. l' Ficam criados os §§ 5" e 6" ao art. 1o com as seguintes redações

"Árt. 1" ...

§ 1',...

§ 2',...

§ _?'...

§ 4" Fica o portador de necessidades especiais e com diJiculdade de locomoção,
devidamente habilitado e cadqstrado através da prefeitura municipal, autorizado a estocionqr seu
veículo, sem ôruts, cm lugares demarcados pela Zona Azul.

§ 5" Entende-se como lugares demarcados pela zona azul a integralidade das vagos de
esÍdcionon?ento, não se restringindo às vagas deslinadas às pessoas con deficiênciarçiàotos

§ 6'O disposto nessa lei aplica-se qos idosos, devidamente habilitados e cadastrados
otravés de órgão próprio da prefeilura municipal."

Art.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conlrário.

Plenário "27 de Março", l0 dejunho de2019.
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PRO.IETO DE LE,I N'230 DE 20I9

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVA:
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PRflFEITURÁ I1ÀUNTCIP.A.t Df; M*.IRIPCIftÁ
ESTADO DE SÃO PÁULT)

LEI N'3.0t3, DE 3I DE MAIO DE 2OTO

o

I

@M
@

Dispõe sobre a reserva de vagas aos
portadores de necessidades especiais e com
dificuldade de locomoçdo nos
eslacionamenlos públicos - Zona Ázul - no
Município de Mairiporã.

, (trojeto de Lei no 192n01.0 - de autoria
do Nobre Vereador Essio Minozzi

Art. ó" O Poder Executivo requlanrcntará a ,-\

:::r::,. 
,.., no prazo de scssenm dias a parlir <la sua publicaç[o. 
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PRflFEITUR.&. MUNICIP.ü.L P§, MÂ^I&IPO&,{

ESTÁDO DE SÃO PIALO

LEI NO 3.013, DE 3I DE MAIO DE 2OIO

execução desta Lei correrão
suplementadas, se necessárias.

Art. 7o As despesas decorrentes . da
por conta das dotações orçamentárias próprias,

AÍ. 80 Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogados a alínea "a'! e o'inciso I do art.3o da Lei Municipal n"
2.080, de 7 de maio de 2001 .

Prefei-ttra Municipal de Mairiporã, em 3l
de maio de 2010.",

ANTONIO S

-,

CYDA
\ Prefeito Municipal
..-..*

'!
i

i.-- -:'-
)

Secretári
t/

LEI
a iíunicipal db.Àdministração

Publiiada e Rcgistrada na

.: J Secretaria desta Prefeitura Municipal, em 3l de maio de 2010.

-o /'/ ROSELI TERNÃ ES,BEIITUCCI CÂNELLA
Diietora'Àâmiíristrativa hrteririo,
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PREI'EITUB.&. MUNICIP.ü.L DE M.*IBIPORiI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N" 3.441, DE 27 DE AGOSTO DE 2OI4

ILVA RO FLEURY
Proc

Cria o § 4" ao art' 1'e revoga o art' 5'da
Lei Minicipal n" 3.01 3, de 31 de muitt de

2010.
íProieto de Lei n' 26612014 de autoria do

Nobie Vereador Presidente Essio Minozzi

Junior)

CIPAL DE
que a Câmara

MATRU'ORÁ,
Municipal aprovou

Municipal n" 3 013, de

ln"

MARCELO
Secretário

' da Lei

pela

I\4

Íbc/S.A.G.P

tlvo

ILVA

o

l" Fica criado o .s rfi ao

,..',

espectats

üÍrdves Prefeintra
Zona

o ?iÍt. da l-ei

l'refeito dc MairiPorã

SAVAZONI

( Diretor
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Câ.mara fuí-unicipaf [e fuí.ornporã
Estafo fe Sao cPaufo

Despacho:

Procuradoria Jurídica:

Para Senhor Presidente:

Tendo em vista o envio do projeto de lei n'23012019, ter sido feita na data de 13 de junho à
Comissão Permanente de Justiça e que até a presente data, não ter sido indicado Relatoria,
portanto, inteiramente fora do prazo constaÍrte da Seção V DOS TRABALHOS, Art. 85 e
seguintes do RL, repasso a Vossa Excelência, para que determine as providências a serem
adotadas.

Informo que nosso Regimento Intemo prevê no caput do art. 90, que: "Art. 90 - Decorridos os

prazos de todas as Comissões a que tenham sido enviados, poderão os Processos serem incluídos

na Ordem do Dia, com ou sem parecêr, pelo Presidente da Câmara, de ofício, ou a requerimento
de qualquer Vereador, independentemente do pronunciamento do Plenário".

Assim sendo, determino a inclusão do mencionado projeto na Ordem do Dia da Reunião

Ordinária a ser realizada nesta data.

5 de novembro de 2019

José Aparecido Pereira de Carvalho

Procurador Legislativo

it .r\qtt-*\,4-41-
(içldo Mesgias Barbosa

Presidente
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Câ.mara Auí.unicipat [e %.amporã

Esta[o fe São Qaufo

Art. 1" Fica SUPRIMIDO os §§ 4'e 6" do art. lo ern sua totalidade e a expressào
"e idosos" do -E 5' do mencionado projeto.

s\ 4" - SUPRIMIDO

§ 5 - Entende-se como lugares demarcados pela zona azul a integralidade das

vapts de es[ucionamento. não se restringindo às vagas destinadas às pessoas com

de/iciênciu.

:\ 6" - SUPRIMIDO"

Art. 2" Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março". l2 de novernbro de 2019

À*,qt

t

I]MI]NDA SUPRESSIVA N' I

AO PI{O.IE'I'O I)E LEI N" 230 DE 20I9

;----------\
/' .. -.--'a t-.-)'--.-Z--1'.-'. - -/ -: , ./

Cí.ÉRO PER.EIRA DOS SANTOS

Vereador
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Câmara fuí.unicipaf [e fulatnpora
lEstafo fe São ?aufo

Reunião Ordinária
Item

so -

rN
(

) do Expediente
) da Ordem do Dia

I.OL 
^ 

I)E VoTA(t^o

Obicto da Votação

) Projeto de Emenda à l-ei Orgânica do Municlpio

) Projeto de Lei Complementar

) Projeto de Lei Ordinária
) Proieto de Decreto l.egislativo
) Projeto de Resolução

) Substitutivo

) Enrenda Aditiva
) Ernenda Modificativa
) Emenda Substitutiva

Emenda Supressiva
Subemenda

) Redação Final

) Veto

) Parecer Prévio

) Requerimento

) Moção

) Outro

Reunião Extra trxuta
Processo no

Resultado da VtltâÇiro

) Rejeitado

) Aprovado em Discussão Unica

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em l' Discussão e Votação

) Aprovado em 2" Discussiro e Votação

) Aprovado na forma do Substitutivo

.; Nào alcançou "quorum" para aprovaçào

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

(

x
)

I Sirn Nío
^uscntc

o

Alexandre dos Santos I'PS x
Antonio Aparecido Barbosa da Silva PSDB _É_(Carlos Aucltslg iq!t!
Ciccro Pereira dos Santos

PTB
PSC {

l)oriedson Antonio da Silva Freitas REDE
llssio Minozzi Junior PDT
Juvenildo de Oliveira Dantas PV {,
Manoei Ricat do Ruiz PSD
Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PSD

iríarco Antonio Ribeiro Santos PSDB
Ricardo Messias Barbosa PSDT]

Valdcci Pernandes PV
Wilson Rogerio Rondina PSC

t')
Observação:

Pçúrrio "21 e Março" de
(

ty*^+'/A
" Sec r

de

'- P..','i,1";6

I

( ) Aprovado em Regime de _

( ) outro 

-

)

)

.Ir)TÁI,
t

úqlL.-
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Câmora fuí.unicipaf fe %.amporã

Estafo [e São cPaufo

Dispõe sobre a críação do § 1' uo arÍ. I u da
Lei n'3.013. de 3l de maio de 2010.

(Autor: Vereador Ciccro Pcreira dos Santos)

n cÂNl.q,n,a, MITNICIpAL DE MAIRIpoRÃ npltovl:

Art, 1' Fica criado o § 4o ao art. lo com a seguinte redação

" Art. l' ...

§ 1',.

r§ 2' .

.§ J". .

§ 4" Entende-se como lugares demarcados pela zona azul a inlegralidade das vagas tle
eslocionamcnto, n(io se restringintlo às vagus deslinados às pessoas com deJiciência. "

Art. 2"
contrário.

Esta lei entra enr i.'igor na data de sua publioação, revogadas as disposições em

Plenário "27 de Março". l2 de novembro de 2019

COMISSAO DE JUS

\t.\\( )E

L :\o

l)

llt lz
te

O ÂN'T rtl

cc l'

ç
\I

tce- rc

\t \lt
o

IRO S.{\]'OS

I

REDACAO FINAL DO
PROJETO DE LEI N'230 DE 20I9

't

\prcstde"t" ---
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Câmora fuÍunicipat fe foí-orripora
lEsta[o fe São rPaufo

? FOL}IA DE VO'I'AÇAO
Reunião Ordinária
Item

Reunião Extraord injria 
-a_s_) do Expediente

) da Ordem do Dia

Obieto dâ Votâcão

) Projeto de Emenda à l.ei Orgânica do MunicÍpio (

) Projeto de Lei Complementar (

d) Projeto de Lei Ordinária (

) Proieto de Decreto l-egislativo (

) Projeto de Resolução (

) Substitutivo (

) Emenda Aditiva (

) Emenda Modificativa (

) Emenda Substitutiva (

) Emenda Supressiva (

) Subemenda (

) Redação Final

) Veto

) Parecer Prévio

) Requerimento

) Moção

) Outro

Processo n"

Ilcsultado dâ Votâção

) Rejeitado

[.,) Aprovado em Discussão Unica

) Aprovado com Emendas

) Aplovado em l" Discussão e Votação

) Aprovado em 2u Discussão e Votação

) Aprovado em Regime de

) Aprovado na forma do Substitutivo
) Não alcançou "quorum" para aprovaçào

) Rejeitado o Veto
) Mantido o Veto

Y

(
(

(
(
(

(
(
(
(

(

(
(
(

(
(
(

(

) outro 

-
\

Observação:

Si nr Não AuseÍtte
Alexandre dos Santos PPS (
Antonio Apareoido Barbosa da Silva PSDB )a
Carlos Augusto Forti PTB r
Cicero Pereira dos Santos PSC {
Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE É
Essio Minozzi Junior E PDT x-
Juvenildo de Oliveira Dantas PV xManoel Ricaldo Ruiz
Marcio Àlexandre Emidio de Oliveira

PSD
PSD /.,

Marco Antonio Ribeiro Santos PSDI] I
Ricardo Messias Barbosa PSI]B

PVValdeci F'ernancles

Wilson Rogerio Rondina PSC

TOTAL v

c

I
"27 tlc Março",Plc n ri rio I

2

@',üZ

ude

I'rcsirl cnÍc
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V
(/,

tle

{,'+r^ir,+



/,
,í

ora
Estafo [e São cPaufo

OÍicio n" 72512019

Mairiporzl, l3 de novernbro de 2019

Excelentíssinro Senlror Pret'eito M unicipal,

Cotltunicarros que na 36" Reunião Ordinár'ia foi APROVADO o PRO.IETO DE LEI
N" 230i2019. que Di.rpõe .sobre o crioção do § 4" uo arl. l" du Lei n" 3.013, de 3l de ntoio tlc
2010.

Para que Vossa llxcelência possa pronrulgal a competente lei, dentro do prazo legal.
transnr itinros-llre. cópia autêntica do nrencionado projeto.

Íicspe ilosarrrcn lc.

Iil) M SSIAS I}ARI}0SA
l'residen te

À Sua Excelêrrcia o Sotrhot'

ANI'ON IO SHIGT]IiYUKI AIACYDA
l'r'c lt'ittrr;r Mrrrricipal ,lc Vailiporà

Câ.mara toÍ.unicipaf fe %omp

l)1.1,/



4

Câmara Ávíunicipaf [e %-otnporct

Dispõe sohre a criação do § 1'ao art. lo da
Lei n" 3.01 3. de 3l de maio de 2010.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

l cÂptnnn MUNICIpAL DE MAtRIpoRÃ.qpnovotr,

Art. l' Fica criado o § 4'ao art. lo com a seguinte redação

" Art. l' ...

.§,/'...

E)o

.§ J',..

§ 1' Entenele-se como lugares demarcado.ç pela zona azul a integralidade das vagas de
estacionamento, nõo se restringinclo às vagas clestinadas às pessous com deficiência."

Art. 2'
contrário.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

Plenário "27 de Março". I3 de novembro de 2019.

Mf,SA DIRETIVA

,/t
ll j.
_t{lJ

RDo SSIAS BARBOSÀ
Presidente

I

ANTONI
i\t t, .1 

r

DO r)I.
l

SILíA ,IT]\'EN I I, IVEIRA DANTAS
l' Secretário + rctálo

lEsta[o de São Qaufo

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N'230 DE 2OI9
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PRIF'EITURA MUNICIP.&L DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE S,íO PAULO

Oficio n' I .35712019
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PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE MATRIPORÃ

ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA MUNICIP.&L DE MAIRIPORÂ
ESTADO DE SÃO PAULO

Há rruito este Elevado Orlào Especial lirmou
oricnlitç.lo no sentido de quc nada inrpcdc ao l,egislativo. em

ncr eterrrinar l neccssidade dc rtgLrlanrentaç,lo
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Câ.mara fuLunicipaf fe %at rp

DÊPTO ADh4

ora
Estafo fe .9ão (Paufo

oFtcto No 54/2020

Mairtporã, 12 de fevereiro de 2020

Assunto: comunica vetos rejeitados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Atendendo ao disposto no § 5' do art.49 da LOM, comunicamos que na 2"
Reuniáo Ordinária foram rejeitados os VETOS TOTAIS AOS PROJETOS DE LEI N"s
222, 223, 230, 232,246,255 e 26312019 e o VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI
CON/TPLEMENTAR No 1012018, conforme relação abaixo.

PROJETO DE LEI N" 22212019 - Proíbe o uso de placas informativas, impressão em bilhetes
ou cupons, em estacionamento e ou stmilares com os seguintes dizeres: "Não nos
responsabilizamos por danos materiais e ou objetos deixados no interior do veiculo", e dá
outras provrdências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 22312019 - Dispóe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte
coletivo urbano a drvulgarem no lelreiro frontal avisos de roubo ou furto e outras ocorrêncras
criminais e dá outras provrdências (cópia anexa)
PROJETO DE LEI N'23012019 - Dispõe sobre a criação dos §§ 4o, 50 e 60 ao art. 1o da Lei no

3.013, de 3'1 de maio de 2010 (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 23212019 - Dispoe sobre a criação de vagas de estacionamento
exclusivo para veiculos de transporte escolar em frente às creches e escolas de ensrno
Íundamental e médio, e dá outras providências (cópia anexa)
PROJETO DE LEI N' 24612019 - Obriga os estabelecimentos públicos e privados de ensrno
do tvlunicipio de tvlairiporá, a afixarem placa informando o número do telefone do Conselho
Tutelar e dá outras provtdências (côpia anexa).
PROJETO DE LEI N'25512019 - Dispóe sobre a preÍerência de idosos, mulheres grávidas ou
com criança de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos assentos do
transporte coletivo (cópia anexa)
PROJETO DE LEI No 26312019 - lnstitui, no âmbito do Município de lrilairiporã, o Projeto A
Câmara vai à Escola (cópia anexa).
PROJETO DE LEI COMPLEIíENTAR N' 10/2018 - lnstitui o Código de Obras e Edificaçoes
e dá outras providências (cópia anexa).

Respeitosamente,

R DO ESSIAS BARBOSA

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prelertura Íi/lunicipal de Mairiporà

Recpbie |} 1,:, ttilLO
l\,.;:!/.

l\il, uen0 Ramos
SEC.DLP/

residente

Matricula 3299
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Estaío íe São Qaufo

Dispõe sobre a criação do § 4'ao art. l'da
Lei n' 3.013, de 31 de maio de 2010.
(Proieto de Lei n' 230/2019)

(Au]tel: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã

Faço saber que a câmara municipal manteve e eu promulgo, nos termos do inciso IV do art. 26 da

Lei Orgânica do Município, a seguinte lei:

Art. lo Fica criado o § 4o ao art. lo com a seguinte redação:

" Art. l' ...

§ 1',...

§ 2'...

§ J',...

§ 1o Entende-se como lugares demarcados pela zona azul a integralidade das vagas de

estacionamento, não se restringindo às vagas destinadas às pessoas com deficiência. "

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Mairiporã, 17 de fevereiro de 2020

ItI olt IAS BARBOSA

Presidente

'l

LEI MUNICIPAL N'3.886. DE I7 DE FEVEREIRO DE 2O2O
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Cômora fulunicipaf fe %_atrtpora
Estalo [e São eaufo

Oficio n" 5912020

Senhor Prefeito,

Mairiporã, 19 de fevereiro de 2020.

Encaminharnos a Vossa lrxcelência, para conhecirnento, cópia da Lei
Municipal Complen:entar n'416 e das Leis Municipais Ordinárias n's 3.884, 3.885, 3.886,
3.887, 3.888, 3.889 e 3.890, prornLrlgadas por este presidente, confbrme disposto no § 5" do

a(igo 49 da Lei Orgânica do Município e no § 9" do artigo 250 rJo Regimenk) lnterno desta

casa de leis, conforme relação abaixo:

LEt COMPT-EMENTAR MLINICIPAL N'416, DE 17102120 - Institui o Código de Obras e

Edilicações e dá outras providências.

LEI N' 3.884, DE 17 /02/202 - Proíbe o uso de placas inforrnativas, impressão em bilhetes ou

cupons em estacionamento e/ou similares com os seguintes dizeres: Não nos

responsabilizamos por danos materiais e/ou objetos deixados no interior do veículo" e dá

outras providências.

LEI N" 3.885, DE 171021202 - Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte

coletivo urbâno a divulgar no letreiro íi'ontal, avisos de roubo ou tilrto e outras ocorrências

criminais e dá oulras plovidências.

t.El N" 3.886, DE 17102120 - Dispõe sobre a criação dos §§ 5" e 6o ao art. l" da Lei no 3.013
de 3 I de maio de 2010.

LEI N" 3.887, DE 11102120 - Dispõe sobre a criação cle vagas de estacionamento exclusivo
para veículos de transporte escolar em frente às crecltes e escolas de ensino lundamental e

médio, e dá outras providências.

l,El N" 3.888, DE 17102120 - Obriga os estabelec imentos p(rblicos e privados de ensino do

Município de Mairiporã a afixar placa informando o núrmero do telefone do Conselho Tutelar

e dá outras providências.

LE,l N' 3.889, DE 17102120 - Dispõe sobre a prelerência de idosos, mulheres grávidas ou
com criança de colo e pessoas com deÍlciência ou mobilidade reduzida nos assentos do
transporte ooletivo.

LEI N' 3.890, DE 17102120 - Institui, no ânrbito do Município de Mairiporã, o Projeto "A
Câmara vai à Escola".

Enviamos tambérn, cópia ern mídia digital de todas as leis, a Íim de que Vossa

excelência possa publicá-las.

v
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Câmara fuí_unicipaf fe %_amporã
lEstafo íe Sõo eaufo

Reiteramos protestos de estirna e consideração.

Atenciosamante,

DO N'I IAS I]ARB0SA

Presitlente

A Sua Excelência Senhor

AN'[ONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal de

Mailiporã - SP.

/MlMa'


